Orientações sobre a Ação Judicial da Adesão ao REG/REPLAN SALDADOS:

Os associados e associadas integrantes do Seguro Jurídico, têm à sua disposição medida judicial que objetiva proteger direitos e processos judiciais do seu interesse, nos seguintes moldes:

1) Abrangência da Medida Judicial:

- 
Ação dos 10% REG MULHERES;

· Ações Trabalhistas (ex: horas extras, equiparação salarial, desvio de função, outras parcelas salariais);

· Ações que tenham como objeto revisão do benefício concedido com erro no cálculo.

· Direitos relativos às ações judiciais acima indicadas.

2) Modalidades de Processos Judiciais que não estarão abrangidos pela Medida Judicial:

· Pós 78;

· Expurgos de Inflação (planos econômicos) 87/91 na reserva de poupança;

· Abonos Salariais decorrentes das Convenções Coletivas;

· Atualização de Premissas Atuariais dos Planos de Benefícios da FUNCEF.

3) Os processos judiciais que serão protegidos, podem estar sendo propostos por outros advogados que não sejam integrantes da sociedade que trabalha no Seguro Jurídico. Tal fato não acarretará nenhum contratempo na relação profissional estabelecida ou intromissão no andamento normal das mencionadas demandas. Os advogados do Seguro Jurídico estarão à disposição dos profissionais interessados para prestar eventuais esclarecimentos necessários a este respeito.

4) REMESSA DE DOCUMENTOS E FORMULÁRIOS: Os interessados e interessadas deverão priorizar a remessa de todos os documentos via serviço de correio modalidade “SEDEX 10”, direto para a sociedade de advogados indicada.

5) A comprovação do depósito prévio das custas judiciais em moeda corrente é condição para que a ação judicial seja proposta nos moldes apresentados. 

6) Dúvidas, Exceções e Casos Omissos serão resolvidos pelo Grupo de Trabalho da APCEF/RS – GT APCEF.

7) Dúvidas remanescentes poderão ser esclarecidas através dos seguintes canais de contato:

· segurojuridico@apcefrs.org.br (Fábio Barbosa e Ricardo Cantalice).

· Fone: 051 32275598 (Ivanir, Madna, Fernanda, Fábio Barbosa, Ricardo Cantalice)

· apcefrs@apcefrs.org.br  Fone: 51 3268.1611

